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Prefeitura Municipal de Agudos 

Praça Tiradentes, 650 

DECRETO N.0 04619/2012, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo 1.0
- Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 

importancia de R$ 456.895,84 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 • SAUDE ·GERAL 

00233-10.301.1001.1001-44909200 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 

75.895,84 

75.895,84 

Artigo 2.•- A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 • SAUDE ·GERAL 

00078-10.301.1001.2293.33903000 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................... .. 

75.895,84 

75.895,84 

Artigo 1. • - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 456.895,84 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000- SAUDE ·GERAL 

00062-10.301.1001.1001 -44905100 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................................................... .. 

50.000,00 

50.000,00 

Artigo 2.0
- A presente suplementação será coberta com a anulação 

da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 • SAUDE- GERAL 

00078. 10.301.1001.2293-33903000 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................... .. 

50.000,00 

50.000,00 

Artigo 1. o - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 456.895,84 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICI 

Aplicação: 3100000 • SAUDE • E 

00084-10.301.1001.2293 -44905'f"'"411-- .............................................................. . 10.000,00 

., 
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TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 10.000,00 

Artigo 2. 0 -A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 06.01.00 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000- SAUDE- GERAL 

00078-10.301.1001.2293-33903000 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ........................................................ . 

10.000,00 

10.000,00 

Artigo 1. o - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 456.895,84 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

Unidade: 07.02.00 ·FUNDES 

Aplicação: 2620000 - EDUCACAO • FUNDES • OUTROS 

00115-12.365.2002.2292-33903900 

Unidade: 05.01.00 ·FUNDO 1~1UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 • ASSISTENCIA SOCIAL- GERAL 

00052-08.243.4001.2152-44905200 

Unidade: 05.01.00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000- ASSISTENCIA SOCIAL- GERAL 

00242 - 08.243.4001.2302- 33903000 

Unidade: 05.01.00 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

00243 - 08.243.4001.2302 - 33903600 

Unidade: 10.01.00- SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação: 1100000- GERAL 

2.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

00191 -27.812.3007.1102-44905100 ..... ·························································· 135.000,00 

Unidade: 10.01.00 - SETOR 

Aplicação: 1100000- ER 

00199-27.812.3007.229 -4 

.SPORTES E RECREACAO 

8.000,00 

~ 
' 
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Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 200001 O- ALIMENTACAO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL I PNAE 

00224 -12.361.2006.2076-33903000 ............................................................... 30.000,00 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000008 - PNAE-CR.ECHE 

00226- 12.365.2006.2076- 33903000 ............................................................... 30.000,00 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000011 - ALIMENTACAO ESCOLAR-PRE ESCOLA I PNAE 

00226 - 12.365.2006.2076- 33903000 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000007- ALIMENTACAO ESCOLAR EJA-PNAE 

00235 - 12.366.2006.2076- 33903000 

Unidade: 07.03.00- SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000009 - PNAE-MEDIO 

00241 -12.362.2006.2076-33903000 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

317.000,00 

Artigo 2. • -A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 07.05.00- ENSINO INFANTIL- RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000- EDUCACAO INFANTIL 

00147- 12.365.2002.2292- 33903000 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000- GERAL 

8.000,00 

00020-04.122.7001.2280-33903900 ..... .......................................................... 159.000,00 

Unidade: 07.03.00- SETOR MIJ~JICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000001 -PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR-

00121 -12.122.2006.2074-33903000 ............................................................... 150.000,00 

TOTAL DAS 1\NULAÇÕES ........ 317.000,00 

Artigo ·1.•- Fica u".!:p~l r+J;;;;;tado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 456.895,84 (quatrocento 1> ta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 
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Unidade: 06.01.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000- SAUDE- GERAL 

00078-10.301.1001.2293-33903000 

Unidade: 06.01.!10- FUNDO MIJNI::IPAl DE SAUDE 

Aplicação: 3100000- SAIJDE ·GERAL 

00083 -10.301.1001.2293.33909200 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .............. .. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .......................... . 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

456.895,84 

452.895,84 

Artigo 3. • - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

EVERTON OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 

AGUDOS/SP, 14 de março de 2012 

,, 
.ii , 




